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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE DEI-MIRO GOUVEIA

DECRETO N9 113

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1a - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importânciâ supra, para reforço das seguintes dotações:

PÂ6lNAi 1DE 1.

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DA DESPESA POR ELEMENTO E VALOR EM R9

396,00

396,«)

396,00

396,00

1 .332.637 ,06

1.312.537,06

1.332.637,06

7.3!2.637,06

07 - SECREÍARIAMUôíC|PA!DEECONOirtAEirNAtt(áS

o77O - SECR€TAR|AMUÍ{tClpAlDE ÉCOirOMtA EFINANçAS

o?.0rr0.04.12i.m01.2«lB - MAÍ{uÍENçÂo DÁ sEcRÉranlA DE EcoÍ{oM,A E FtNAÍ{çÁs

B7a 339o.39.oo.oo.0o.oooo - 27o1.oo.ooo - ourRossERVrçosDETERcEtRos-pEssoAluRÍDtcâ

TOTAI DA ESTRUruRÀ 07.0770.0/r.f 3.0001.2008

rorar DA uNrDAoE oftçAMENTÁRta: orro

'roÍAL Do óRGÂo: 07

11 - SEGRSÍARIA MUN-D€ tNFnAEsrRuruRA, uRBANtsMo, TRAilsp.É HA8ÍÍAçÃo

1111 - SECnETAR|A MUN.OE |Í{FRAEST.,UnBANEMO,TRAITTSP.E }lÂSÍrÀçio

11.1111.20.6(8.001ir,1027 - Coi{SrRUçÃODOMATADOUROniBUCO

ae21 449o.s1.oo.oo.oo.oooo -27o1.0o.ooo- oBRAsEtNsrAtAçÕEs

TOTÁL DA ESTRUIURÁ: 1r..UU.m.9r8.001L1027

Toral DA ursrDAoE o*çAMEÍsÍÁRta: 111r

ÍorAt- Do óRGÃo:1r

ÍoÍAL oos cRÉDÍos: 1.333.033,06

Art.2s - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo específicado(s):

PoR ANULAçÃO DE DoTAçÃo

PoR sUPERÁur FtNANCE|Ro

PoR ExcEsso DÉ aRREcÀDAçÂo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrro

0,00

1.333.033,06

0,@

0,00

TOTAT DOS RECURSOS 1.313.033,06

Art-3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, as diposiçôes em contrário.

DELMIRO de julho de 2023.

s.r.F.o.M - sr5EMÁ D€ lxFoRMÁçôEs rrNAnc6rRs E GçNENTÁF|a MuNtctpat/ MFEytrM§@HmÀLcw


